
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESULTADO DA DISPENSA ELETRONICA

AVISO DE RESULTADO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO/RN
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTO:  ART.  Nº.  75,  INCISO  II  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.
 
Torna-se  público  que  Câmara  Municipal  de  Vereadores  do
município de Pedro Avelino, Estado do Rio Grande do Norte, por
meio do Agente de Contratação, o resultado da cotação eletrônica
de preços para contratação por Dispensa de Licitação, com critério
de julgamento por Menor Preço, na hipótese do Art. 75, Inciso II, da
Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais normas aplicáveis, conforme
discriminado a seguir:
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:
Contratação  de  empresa  para  os  serviços  de  mídia  digital,
alimentação e gestão das redes sociais para Câmara Municipal de
Pedro Avelino/RN, durante o período de janeiro a dezembro de
2024.  Os  itens,  suas  especificações,  unidades  de  medida,
quantidades e demais informações estão de acordo com o Anexo I
do Edital.
PROPOSTAS APRESENTADAS:
Fornecedor 1º lugar: RAFA SERVIÇOS GRAFICOS, inscrita no CNPJ
46.104.299.0001/25.
VALOR R$ 10.800,00 – global.
Fornecedor  2º  lugar:  Inovativa  Tecnologia,  inscrita  no  CNPJ
48.059.736.0001/61.
VALOR: R$ 12.000,00 – global.
Fornecedor R$ 3º  lugar:  TLZ Agência  Digital,  inscrita  no CNPJ
33.955.946.0001/60.
VALOR: R$ 13.176,00
Fornecedor  4 º  l ugar :  S ta r tPro ,  i n sc r i t a  no  CNPJ
41.719.698.0001/87.
VALOR R$ 13.800,00 – global.
Fornecedor 5º lugar: Silene Fernandes Bezerra, inscrita no CNPJ
26.260.0001/79.
VALOR: R$ 19.200,00 – global.
Fornecedor  6º  lugar:  Maria  das  Vitórias  Fernandes,  inscrita  no
CNPJ 24.821.598.0001/48.
VALOR: R$ 20.400,00 – global.
 
Câmara municipal de Pedro Avelino/RN, 09 de Janeiro de 2024.
Kyvia Heloysa Barbosa de Albuquerque Lucas
Agente de Contratação
Port. 85/2023
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